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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O.3219 de 27/01/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS  
Processo:250/2020 – Secretaria de Educação  
Objeto:Revisão dos veículos.  
Valor: R$12.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:DIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA  
Processo:10004/202019 – Secretaria de Saúde  
Objeto:Contratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$2.494,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:CENTRO DE IMAGENS DIAGNÓSTICAS LTDA  
Processo:10005/202019 – Secretaria de Saúde  
Objeto:Contratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$797,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.3219 de 27/01/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS   
Processo:574/2020– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto:Pagamento de TRT( Conselho Federal de Técnicos Industriais)  
Valor: R$1.500,00  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: INSTITUTO HERMES PARDINI S/A   
Processo: 0606/2020– Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames de Ressonância Magnética para usuários do SUS, 
sob credenciamento n° 001/2017, pelo período de 12 meses. 
Valor: R$ 240.000,00   
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3219  de 27 /01/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:GRÁFICA PALMEIRAS LTDA  
Processo:612/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de material reprográfico.  
Valor: R$ 10.664,10   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:VIAÇÃO JAVARY LTDA 
Processo:610/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Locação de ônibus .  
Valor: R$ 6.872,25   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:P S SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME 
Processo:8244/2019   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Contratação de empresa para realização de exames.  
Valor: R$ 8.045,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:SAÚDE.COM SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA 
Processo:8247/2019   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Contratação de empresa para realização de exames.  
Valor: R$ 56.070,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:N.CEZAR S. GOULART 
Processo:602/2020   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto:Aquisição de material de limpeza.  
Valor: R$ 147,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa:DISTRIBUIDORA SENRA LTDA 
Processo:603/2020   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto:Aquisição de material de limpeza.  
Valor: R$ 4.914,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:EDIMAR FRANQUI ROZA AFONSO 
Processo:711/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de quentinhas em atendimento do CAPS,SAMU.  
Valor: R$ 40.801,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: SEM 
TITULAR DA PASTA - Procurador Geral do Município: 
MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO 
CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES
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CONTRATO Nº 017/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 017/2020, celebrado com COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA-ME, tendo como 
objeto o fornecimento de merenda escolar, para as unidades 
escolares da rede municipal, conforme solicitação da Secretaria 
de Educação,  no valor total de R$ 540.397,00 (Quinhentos e 
quarenta mil trezentos e noventa e sete reais), tendo prazo de 
vigência até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data de sua  
assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 021/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 021/2020, celebrado com MARISETE ISRAEL 
PEREIRA - ME, tendo como objeto o fornecimento de 
merenda escolar, para as unidades escolares da rede municipal, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação,  no valor total 
de R$ 606,20 (Seiscentos e seis reais e vinte centavos), tendo 
prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data 
de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 022/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 022/2020, celebrado com JULIANA 
VETTOEAZZO RODRIGUES BARROS, tendo como objeto 
contração de leiloeiro oficial para proceder a leilões públicos de 
bens inservíveis e sucatas e veículos de propriedade do 
município de Paty do Alferes, conforme solicitação da Secretaria 
de Administração,  e receberá 5% do valor total arrecadado no 
leilão, tendo prazo de 6 (Seis) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 024/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 024/2020, celebrado com AUTO POSTO PATY 
LTDA, tendo como objeto o fornecimento e abastecimento de 
combustíveis para veículos do primeiro distrito do município, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação,  no valor total 
de R$ 790.352,10 (Setecentos e noventa mil trezentos e 
cinqüenta e dois reais e dez centavos), tendo prazo de vigência 
de12 (Doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.107 DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

REVOGA O DECRETO Nº 2.659 
DE 04 DE ABRIL DE 2008, QUE 
DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, A
TOTALIDADE DOS IMÓVEIS 
QUE ORA ESPECIFICA. 

 

 

Considerando que o Município de Paty do Alferes não mais detém 

interesse nos lotes antes declarados de utilidade pública, tratando-se de ato discricionário 

do Poder Público o mérito da desapropriação de bens; 

Considerando a posse pública e notória da Associação dos Moradores de 

Palmares – AMA PALMARES há décadas no bairro, sendo prestado um serviço de 

excelente controle e manutenção que presta um bem à população; 

Considerando o grave prejuízo econômico que terá o Município acaso 

mantida a desapropriação, em virtude do supervalorizado preço avaliado pelo imóvel nos 

autos da Ação de Desapropriação em trâmite. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, com os poderes 

conferidos pelo art. 85, VII , da Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes,  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 2.659 de 04 de abril de 2008, que 

declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis abaixo especificados: 

 

Matrícula nº 4691, Livro 3-H, fls. 080, do Cartório do 3º Ofício de 

Vassouras: 

Lotes 291, 292, 293, 294, 295, 310, 311, 312, 313, 314 e 315, com área 

de 1.597,00m², 1.693,00m², 1.196,00m², desmembrados da Fazenda 

Palmares, em Paty do Alferes, 2º distrito deste Município: 

LOTE Nº 291 – com área de 1.597,00 metros quadrados, medindo 41,50 metros pela frente, 
com a Estrada Paty-Petrópolis, 41,00 metros pelos  



6 ANO XXV N° 3219
de 27 de janeiro de 2020

 
 

PROCESSO 3864/2018 
 
CREDENCIAMENTO 002/2017 - CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO 
AMBULATORIAL DE FISIOTERAPIA. 
 

De acordo com o cumprimento das exigências 
do Edital e parecer  do Controle Interno, constante do 
processo n°3864/2018, o Chefe de Poder Executivo 
homologa o credenciamento para contratação da 
empresa: 
 
 -  JPFISIO FISIOTERAPIA LTDA 
 
  

Paty do Alferes, 14 de junho de 2018 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


